
MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS 1)0 SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS 
PR! VADOS, DE PREVII)ENCIA PR! VADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO - 
CRSNSP 

225 Sessão 
Recurso n° 5632 
Processo SUSEP n° 15414.004309/2007-69 

RECORRENTE: EXECUTIVO SEGUROS S/A 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. DeniThcia. 
Infraçao praticada pelo estipulante. Não discriminar o nome da 
seguradora responsável pelo risco, flOS documentos e 
comunicaçOes referentes aos seguros ernitidos para o segurado. 
LitispendCncia não caracterizada. Recurso conhecido e 
desprovido. 

I'ENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 9.000,00. 

BASE NORMATIVA: Art. 40,  inciso VII da Resoluçao CNSP no 
41/00. 

ACORDAO/CRSNSP N° 5673/16. Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos, dccidem OS membros do Conseiho de Recursos do Sistema Nacional 
de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalizacao, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso da Executivo Seguros S/A, nos termos do 
voto da Relatora. 

Participaram do julgamento os Conseiheiros Ana Maria Melo 
Netto Oliveira, Thompson da Gama Moret Santos, Paulo Antonio Costa de Almeida 
Penido e Marcelo Augusto Camacho Rocha. Ausentes, justificadarnente, os 
Consclheiros Washington Luis Bezerra da Silva c Valdria Camacho Martins Schmitke. 
Presentes o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José 
Eduardo de Araüjo Duarte, e a Secretária-Exccutiva, Senhora Cecilia Vescovi de 
Aragao Brandão. 

Sala das SessOes (RJ), 17 de marco de 2016. 

4A 
ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

Presidente e Relatora 



MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 

PREVII)ENCIA PRIVADA ABERTA E DE cAPITALIzAçAO 

RECURSO CRSNSP No 5632 
PROCESSO SUSEP N° 15414.004309/2007-69 
RECORRENTE: EXECUTIVO SEGUROS S/A 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

EMENTA 

DcniThcia. Infracão praticada pelo estipulantc. Não 
discrirninar o nome da scguradora responsável pelo risco, 
nos documentos e comunicaçOes refcrcntcs ao seguro 
emitidos para o segurado. Litispendência não 
caracterizada. Recurso conhccido e desprovido. 

VOTO 

0 recurso e tempestivo c atcndc aos rcquisitos de admissibilidade, pelo quc dde 
conheço. 

Cumpre-me, preliminarmente, examinar a alegacão de !itispendência em 
relaçao ao quanto apurado no bojo do Proccsso SUSEP n° 15414.003890/2008-82. 

Segundo a diccão do § I do art. 301 do Codigo de Processo Civil, vcrifica-se a 
litispendCncia ou a coisa julgada, quando se reproduz acão anteriormente ajuizada. 

0 Processo SUSEP n° 15414.003890/2008-82 originou-se de Representaco 
lavrada em desfavor de SUL AMERICA SEGUROS DE VII)A E PREVIDENCIA. Dc 
inIcio, portanto, já se nota que não ha coincidéncia estrita entre os processos, eis que a 
composicão do poio passivo e diversa. Aqui, se apura conduta atribuIda ao estipulante 
EXECUTIVO SEGUROS S/A. Naquele, se apurava conduta perpetrada pela seguradora 
SUL AMERICA. 

Também em relacão a conduta apurada não ha que se falar em idcntidadc que 
enseje o reconhecimenlo de litispendéncia. 0 Processo SUSEP n° 15414.003890/2008-82 
foi instaurado para apurar violação do art. 61, III c.c art. 14 do Código de Defesa do 
Consumidor, eis que o Certificado Individual emitido pela Seguradora induziria a erro os 
consumidores ao nao revelar de forma expressa o nome da seguradora, dificultando a 
idcntificacão do rcsponsávcl pela indcnizacao do seguro. Na instauracao do presente 
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processo, o parecer SUSEP/DEFIS/GEIAP/n° 462/08 (fis. 123/124), que fundamentou a 
lntimacao, elucidou o objeto do proccsso, consignando a regularidade do certificado 
individual e destacando a ausência de discriminacäo da scguradora nos documentos e 
comunicacOcs encaminhados pelo estipulante a corretora do segurado, referentes a 
regulaçao do sinistro, acarretando ofensa ao art. 40,  inc. VII da Resolucao CNSP n° 
41/2000, citado na intimacão. 

Dessa forma, entendo que, distinguindo-sc tanto as partes quanto os objetos dos 
processos 15414.003890/2008-82 e 15414.004309/2007-69, nao ha que se falar em 
litispendéncia, pelo que afasto a preliminar. 

Entendo que também nao procedc a alegacão da recorrente quanto a inépcia da 
dcnüncia, por apresentar cunho genérico, sern instauracão da respcctiva representacão. 0 

parecer SUSEP/DEFIS/GEIAP/n° 462/08 (us. 123/124), que precedeu e motivou a 
intimacão da acusada para apresentacão de defesa, examinando os termos da denüncia, bern 
delimitou o contcódo da apuracao, tanto 6 que na própria peca recursal ataca precisamente 
o objeto apurado no processo. 

No mdrito, entendo que está devidamente materializada a infracao. Corn efeito, 
a redacao da correspondência de fi. 21, encarninhada a corretora do segurado, emprega 
terminologia que a toda evidência sugere que a recorrente figuraria COO seguradora, e não 
como estipulante do contrato. Destaca-se,do inteiro teor do docuniento: 

"Acusamos o recebimento da documentacao envida por V. Sa., pleiteando 
indenização de Invalidez Total ou Parcial por Acidente. 

ApOs análise do sinistro em referência, que foi alvo de nossa major atencao, 
esta Seguradora concluiu pelo nao pagamento da indenização reclamada, uma 
vez que o pedido de indcnizacao não possui cobertura. 

Devemos esciarecer que a Invalidez do Segurado foi decorrente de urn acidente 
ocorrido em 30/10/1999, ou seja, anterior ao inIcio de vigência da apólice junto 
a Cia., que se dcu cm 01/06/2002. 

Desta forma, näo vemos como acolher o presente sinistro, fundamentados no 
que preceitua as condicOes Gerais do Seguro, capItulo 11 - Capital do Segurado 
do Componente item 11.2 Ictra B Considcra-se como data do evento, para 
efeito de determinacao do capital segurado, nas Garantias de lEA e IPA - A 
data do acidente". 

0 aviso de sinistro de fI. 24 tanibém não traz qualquer identificaçao do nomc da 
Seguradora. 

Dessa forma, configurada está a inobscrvância as obrigacOes estabelecidas no 
inciso II do artigo 40  da Resoluçäo CNS1 n° 41/00, que irnpOe: 

'A rI. 4°  Consiiiue,n ohrigacoe.s do estipulante: 

VII - discri,ninar o nome da segurcidora responsável pelo risco, nos 
docuinentos e colnunicaçoes referenles ao seguro einiuidos para o .segurado. 
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Por todo o exposto, considerando materializada a infracão, nego provimento 
ao recurso. 

E como voto. 

Em 17 de marco de 2016. 

i
W 	fl& 

NqA MARIA
A 
 MELO NETTO OLIVEIRA 

Relatora 
Representante do Ministério da Fazenda 

T SE/CRSNSP/MF. 
RECEBIDO EM _____ 

L 
Rubrica eCanmbO, 

des 

I'IUt. SIAPE 2194 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 

- 	 PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO 

RECURSO CRSNSP No 5632 
PROCESSO SUSEP No 15414.004309/2007-69 
RECORRENTE: EXECUTIVO SEGUROS S/A 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

RELATORIO 

Trata-se de processo administrativo que apura a conduta da estipulante 
EXECUTIVO SEGUROS S/A consubstanciada na näo identificaçäo expressa e clara da 
seguradora responsável pelo contrato de seguro, de que resultou a sua condenaço por 
infração ao artigo 40, inc. Vi!, da Resoiuçäo CNSP n° 41/00, tendo-Ihe sido aplicada 
penalidade de multa no valor de R$ 9.000,00, prevista na alInea "c" do inciso 11, do art. 13 
da Rcsolucão CNSP n°60/2001, conforme decisâo de ti. 158, de lOde marco de 2009. 

A denóncia que originou o presente processo foi encaminhada a SUSEP pela ia 
Vara CIvel de Paranaguá-PR. Perante aquele juIzo tramitou acâo judicial movida pelo 
segurado Paulo Cándido Pereira em face da estipulante Executivo Seguros S/A, pleiteando 
o recehimento de indenização que the havia sido negada pela Sul America Seguros de Vida 
e Previdéncia. A ora recorrente arguiu em juízo sua ilegitimidade para responder a açäo 
visto ser mera estipulante, näo podendo ser responsável pelo pagamento do seguro. 0 juIzo 
entendeu que näo estaria claro no dossiê contratual quem seria a seguradora, uma vez o 
Certiticado do Seguro careceria de informaçOes ao segurado que the dessem certeza do 
nome da seguradora responsável pelo contrato de seguro, induzindo a erro o consumidor, 
tendo, por essa razao, enviado denáncia a SUSEP. 

0 parecer SUSEP/DEFIS/GEIAP/n° 462/08 (fis. 123/124), que precedeu e 
rnotivou a intimaçào da acusada para apresentaço de defesa, examinando o conteüdo da 
deriüncia, consigna que: 

"4. (..) Quanlo a emissdo do cerii/Icado de seguro (/1. 48) ndofoi enconirada 
nenhuina irregularidade vislo que o nome do seguradora es/a peijè i/amen/c 
idenilfIcado. 0 fiao de estarein desiacados ambos os nomes de fm/asia do 
seguradora e do esilpulanie no documenio ndo encontra nenhum iinpediinenbo 
legal. 

5. l'orém em correspondencia enviada pelo eslipulanie ao segurado (JI. 2/). 
aquele age como se fosse seguradora a partir de a/ego cöes como 'analisamos o 
sinistro' e 'es/a seguradora decidiu pelo ndo pagamenlo da indeni:ação'. E 
possIvel observar também que no Aviso de Sinistro (/1.  24) ndo ha identiJIcacdo 
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do nome seguradora. Taisfatos consistern em infracão ao inciso II do artigo 
40  

do Resoluçäo CNSP n° 41/00. que impôe: 

'A-rL-4° Conslituem obrigacôes do estipulante: 

VII - discriminar o nome da seguradora responsável pelo risco, nos 
docunienios e comunicacôes rejèren!es ao seguro emitidos para o ,segurado.' 

Estes tipos de omissöes induziram o segurado a pensar que a empresa 
garanlidora do risco tsse inesmo a Executivo Seguros, já quem em momenlo 
algum foi citado o nome da seguradora como responsável pela decisão. 0 
segurado foi levado assiin a impetrar urna ação judicial contra pane 

ilegIlirna." 

Em sede de defesa, a acusada alegou que o verdadeiro estipulante da apólice 
seria o Sindicato dos Operadores Portuários do Estado do Paraná, e nâo a Executivo 
Seguros, como indicou a dentncia. Acrescenta que o Certificado Individual indica 
devidamente o nome da seguradora responsável pelo risco, e que teria adotado todas as 
medidas possIveis para a soluço da controvérsia, pelo que requer a concesso de 

circunstâncias atenuantes. 

0 parecer do DEFIS de fis. 150/152, distinguindo a figura do sub-estipulante - 
no caso, o SINDOP-, do estipulante, neste caso, a Executivo Seguros, conclui que competia 

a denunciada, na qualidade de estipulante do contrato de seguro. responder por seus atos e 

om I ssOes. 

Intimada da decisão condenatOria em 23.03.2009 (11. 160), a denunciada 
apresentou recurso ao CRSNSP em 22.04.2009 (t'ls. 162/17 1), alegando, em sIntese: 

A emissâo do certificado deu-se em 01/07/2002, ocasião em que vigia a Circular SUSEP 
n° 17/92 que nao determinada qualquer padronizacão da forma e disposição de contedo 
para tais certificados, que estaria em consonância corn a legislacao vigente a época da 

contratação; 

Litispendência em relaçâo ao Processo SUSEP n° 154 14.003890/2008-82, requerendo o 

apensamento dos processos, a fim de se evitarem decisöes divergentes; 

Existência de denitncia de cunho genérico, tendo o objeto da denáncia se desdobrado em 
iniimeras versOes, nao tendo a SUSEP diligenciado conforme determina a norma 
processual, que requer a instauração de representaco para apuração de irregularidades; 

0 nome da seguradora constou de todos os documentos que compOe o dossié do contrato 
de seguro, citando a apólice de fi. 28, as CondicOes Gerais do Seguro, de tls. 30 e o 
Certificado de t'1. 48. 

Em parecer de fis. 176/177, a Representacâo da PGFN no CRSNSP manifesta-
se pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo não provimento. 

0 Recurso foi sorteado para a relatoria do Ministério da Fazenda na 159 
Sessäo, de 14 de junho de 2012, e encaminhado ao relator em 26 de junho de 2012 (fI. 184). 
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Ao receber os autos, constatei a necessidade de realizaço de diligência para 
trazer ao presente o teor do Processo SUSEP no 15414.003890/2008-82, a fim de verificar a 
alcgacao de Iitispcndência (fi. 185). 

0 resultado da diligéncia me foi encarninhado em 16.12.2015 (1. 352), tendo 
sido prornovida a juntada de cópia integral do Processo SUSEP no 15414.003890/2008-82 
(e seu apenso. Processo 154 14.004308/2007-14), entre as fls. 193 e 351, destacando-se: 

0 Processo SUSEP no 154 14.003890/2008-82 originou-se de Representacão lavrada em 
desfavor de SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA. para apurar 
violacäo do art. 6°, 111 c.c art. 14 do Código de Defesa do Consuniidor, eis que o 
Certificado Individual emitido pela Seguradora induziria a erro os consumidores ao não 
revelar de forma expressa o nome da seguradora, dificultando a identificacâo do 
responsável pela indenização do seguro (11. 195); 

Conquanto o Parecer SUSEP/DEFIS/GEIAP/n° 11/08 (fls. 202/203) e o Parecer 
SUSEP/PRGER/Contencioso no 28.932/2008 (fls. 204/205) entendessern ausentes os 
fundamentos para a lavratura da Representaco, eis que cumpridas as exigências da 
Circular SUSEP no 17/92, vigente a época, foi aberto o processo administrativo 
sancionador, a Iuz do Parecer Procuradoria/Contencioso/SUSEP no 29.391/2008 (fls. 
206/209), que identificou vIcio de informaçâo no certificado individual, em prejuIzo dos 
consurn idores: 

No bojo da instrucâo daquele processo administrativo, o parecer técnico de fis. 224/225 
e o parecer jurIdico de fis. 227/230 opinaram pelo arquivarnento do processo, sob o 
fundamento de que o certificado teria sido emitido de acordo corn a Circular SUSEP no 
17/92, e que, estando as razOes sociais da seguradora e do estipulante descritas no 
Certificado. 'eveniva1 dávida sobre quem seria a responsável pela coheriura do seguro 
poderia ser retirada pela leilura da apó/ice, documento a que o (Jertificado se integra". 

A Representacâo Iavrada em desfavor de SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E 
PREVIDENC1A foi julgada insubsistente, conforme decisäo do Chefe do Departamento 
de Fiscalizaço, de 19 de rnaio de 2009 (11. 233). 

E o relatório. 

Brasilia, 11 dejaneiro de 2016. 

1 1' 	U 
~~AANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

Relatora 
Representante do Ministério da Fazenda 
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